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          COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS. 

 

PROPOSITURA: Projeto de Lei nº 006/2023 

 

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

ASSUNTO: Dispõe sobre o serviço voluntário no Município de Alvorada do Oeste/RO, e dá outras 

providências. 

 

PARECER: 

 

                                            Trata-se do Projeto de Lei que “Dispõe sobre o serviço voluntário no 

Município de Alvorada do Oeste/RO”. Nos termos do artigo 48 e 72, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal – Resolução nº. 117/2005, os projetos deverão ser submetidos às Comissões 

Permanentes para parecer sobre as matérias sujeita ao estudo da respectiva Comissão. 

                                        Trabalho voluntário é aquele prestado com ânimo e causa benevolentes. É 

fundamental que a causa benevolente de tais serviços esteja presente, quer no tocante à figura do 

tomador, quer no tocante aos objetivos e natureza dos próprios serviços.  

As condições de exercício do serviço voluntário estão definidas nos arts. 1º e 2º da Lei Federal n. 

9.608/98, assim redigidos: 

Art. 1º Considera-se serviço voluntário, para fins desta Lei, a atividade 

não remunerada, prestada por pessoa física a entidade pública de 

qualquer natureza, ou a instituição privada de fins não lucrativos, que 

tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, 

recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade. 

Parágrafo único. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, 

nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim. 

Art. 2º O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de 

termo de adesão entre a entidade pública ou privada, e o prestador do 

serviço voluntário, dele devendo constar o objeto e as condições de seu 

exercício. 

Com efeito, a lei menciona atividade não remunerada que tenha objetivos cívicos, culturais, 

educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social. 

Além disso, nos termos do art. 2º da referida Lei, o serviço voluntário será exercido mediante a 

celebração de termo de adesão entre a entidade pública ou privada e o prestador do serviço voluntário, 

dele devendo constar o objeto e as condições de seu exercício. 

Deve-se atentar, igualmente, para o fato de que o serviço voluntário não gera vínculo empregatício 

com o Ente Público, uma vez que a função administrativa é exercida por agentes administrativos, ou 

seja, por servidores públicos, regularmente investidos em cargo ou emprego público, cuja investidura 

ocorre mediante a aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos, ressalvados os 

cargos em comissão de livre nomeação e exoneração. 
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Essa é a exegese que se extrai dos incisos I e II do artigo 37 da Constituição Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 

brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim 

como aos estrangeiros, na forma da lei; 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação 

prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo 

com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma 

prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 

Destarte, os serviços voluntários não podem ter como objeto atividade-fim da Administração. O Ente 

Público não pode suprir deficiências de pessoal utilizando voluntários para atividades que devem ser 

exercidas por servidores públicos. 

Portanto, inadmissível o exercício de funções relativas a atividades permanentes da Administração 

Pública por pessoa que não foi investida regularmente no serviço público, sob pena de violação ao 

princípio da legalidade bem com ao preceito constitucional que impõe que o acesso aos cargos e às 

funções públicas deve se dar por meio de concurso público. 

                                         Pelo exposto, o Projeto de Lei apresentado é dotado de Constitucionalidade 

e legalidade, devendo ser submetido à apreciação e votação sem qualquer modificação sugerida por 

este Relator. 

                     

                                          É o parecer que submeto à consideração desta Comissão.  

     

Relator: Marcos Paulo Ferreira 

 

Voto do Vereador Ederson da Silva Araújo Presidente da Comissão: Somos, portanto de parecer 

FAVORAVÉL à votação do Projeto de Lei em pauta nos termos do parecer do Relator. 

 

Voto do Vereador Antônio Moreira Ribeiro - Membro da Comissão: Acolho os ternos do Parecer 

do relator e somos, portanto de parecer FAVORAVÉL à votação do Projeto de Lei em pauta. 

  

Comissão de Finanças e Orçamentos da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste. 

 

                                                                                     Sala das Sessões, em 05  de abril   de  2023. 

 

                                          ______________________________        

                                             EDERSON DA SILVA ARAÚJO 

                                                            Presidente 

 

_____________________________                              ______________________________ 

MARCOS PAULO FERREIRA                                   ANTÔNIO MOREIRA RIBEIRO                                      
                       Relator                                                                                Membro 


